
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº            , DE 2013 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 

SUG Nº 43/2012 
  (Do Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços Especiais de 
Transporte Coletivo, Rodoviário, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional de Passageiros)  
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, para incluir as micro 
e pequenas empresas de transporte turístico 
terrestre de passageiros entre os beneficiários 
do Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
– Simples Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º O § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 18 ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 5º-C ............................................................................... 

.......................................................................................... 

VII - empresas de transporte turístico terrestre de 

passageiros. 

.................................................................................” (NR). 

Art. 2º O Poder Executivo, para o cumprimento do disposto 

nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
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incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual 

acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala das Sessões, em         de  maio  de 2013. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

Presidente 


